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PROJETO DE LEI N°. 134/2012

Súmula:- Autoriza o Executivo Municipal a conceder
pennissão para a Empresa COUTO E ALIANÇA
ESTOFADOS LTDA., a escriturar e registrar
observadas as condições do Art. 11 e suas alíneas
a; b; c; d; e; f; g; e h, da Lei na. 009/2002, o imóvel
alienado pela Lei n°. 150/2006, de 27/09/2006,
alterada pela Lei 146/2010, de 19/07/2010, como
espccifica c dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA, ESTADO
DO PARANÁ, APROVOU E EU, PREFEITO
MUNICIPAL, SANCIONO A SEGUlNTE:-

L E I

Art.1°. Fica o Executivo Municipal, autorizado a conceder pennissão para a Empresa
COUTO E ALIANÇA ESTOFADOS LTDA. - CNPJ N°. 11.737.022/0001-55, a
escriturar e registrar observadas as condições cstabe1ecidas no Ar!. 11 e suas alíneas a;
b; c; d; e; f; g; e h, da Lei n°. 009/2002, de 25/03/2002, do imóvel alienado por força da
Lei na. 150/2006, de 27/09/2006, altcrada pela Lei 146/2010, de 19/07/2010,
constituído pelo lote nO 12/13, da Quadra 03, com área de 636,00 m2 (seiscentos e
trinta e seis metros quadrados) situado no Loteamento Nossa Senhora de Lourdes.

Art.2". Ficam mantidas das demais condições estabelecidas na Lei nO.009/2002, de 25 de
março de 2002, especialmente as constantes dos artigos 12, 14 e 15 da mencionada
Lei.

Lei em vigor na data de suaArt. 3°. Revogam-se as disposições em c
publicação.

Municí_io de Apuear:inai 05 d~ julho de 2012.

Vida Sim - Droga.,> Não

Denúncias ou sugestlJCS pam a 8egumnça PÚblica
Ligue pam 0800-643.1161
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